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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº  84 / 2026 

APLAUDE à Academia de Judô Sosen-no, em 

reconhecimento ao brilhante desempenho obtido na 1ª 

Copa Associação Atlética Ararense, realizada no 

município de Araras, competição que reuniu 

aproximadamente 581 atletas de diversas regiões do 

Estado de São Paulo, demonstrando elevado nível 

técnico e grande competitividade. 

 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, especialmente nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta para apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, nos 

seguintes termos: 

 

CONSIDERANDO que que a Academia de Judô Sosen-no representou com 

excelência o município de Leme, conquistando um total de 15 medalhas, sendo 2 

medalhas de ouro, 8 medalhas de prata e 5 medalhas de bronze, resultado que 

evidencia o comprometimento, a dedicação e a qualidade do trabalho desenvolvido pela 

equipe; 

 

CONSIDERANDO que que os atletas Heitor Lopes Silva Seregatti, na classe 

Sub-9 – divisão Extra Pesado, e Eloá Altoé Landgraf, na classe Sub-9 – divisão 

Médio, conquistaram o lugar mais alto do pódio, sagrando-se campeões em suas 

respectivas categorias; 

 

CONSIDERANDO que as expressivas conquistas dos atletas medalhistas de 

prata: João Bimbati Anitelli, Diogo Bernardo de Campos, Sérgio Henrique Bento 

Dittberner, Beatriz Amorim dos Santos, Geovana Altoé Landgraf, Kailla Fonseca 

Bergamasco, Matheus Vinicius Ribeiro da Silva e Thaís Bento Dittberner, que 

demonstraram elevado nível técnico e espírito esportivo; 

 

CONSIDERANDO que as medalhas de bronze conquistadas por Túlio Lagácio 

Rios Duran, Bento Melero Aielo, Nauan Laudenzack Ângelo, Thaís Bento 
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Dittberner e Douglas Barbosa Aielo, resultados que refletem o empenho e a 

perseverança dos atletas lemenses; 

 

CONSIDERANDO o destaque especial da atleta Thaís Bento Dittberner, que, 

além da medalha de bronze em sua categoria, conquistou o vice-campeonato na 

categoria Absoluto, enfrentando adversárias de diferentes divisões de peso, alcançando 

uma das campanhas mais expressivas da delegação; 

 

CONSIDERANDO que, a participação dos atletas Nicolas da Silva Leme de 

Souza, Gabriel Zanobia Dametto, João José Rico Ferraz Filho e Gabriel Moraes 

Siqueira, que representaram a academia com dedicação, determinação e espírito 

esportivo, adquirindo valiosa experiência competitiva; 

 

CONSIDERANDO que, que o trabalho realizado pela Academia de Judô Sosen-

no, sob a liderança do Sensei Dimas Campos, vai muito além das conquistas 

esportivas, promovendo valores fundamentais como disciplina, respeito, 

responsabilidade, superação, cidadania e formação humana; 

 

CONSIDERANDO que o esporte é uma importante ferramenta de transformação 

social, contribuindo para o desenvolvimento físico, emocional e moral de crianças, 

adolescentes e jovens do município; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que o trabalho desenvolvido pela Equipe Cícero 

Costha de Jiu-Jitsu em Leme transcende as conquistas esportivas, constituindo 

verdadeira ferramenta de transformação social, inclusão, educação e fortalecimento da 

juventude lemense; 

 

A Câmara Municipal de Leme reconhece e APLAUDE o extraordinário 

desempenho da Academia de Judô Sosen-no, parabenizando todos os atletas, 

familiares, apoiadores e, especialmente, o Sensei Dimas Campos, pelo trabalho sério 

e dedicado que vem sendo realizado em prol do esporte lemense. 
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Que desta Moção seja dada ciência à Academia de Judô Sosen-no, na pessoa 

do Sensei Dimas Campos, extensiva a todos os atletas e familiares, como forma de 

reconhecimento público pelas relevantes conquistas alcançadas e pela honrosa 

representação do Município de Leme, também ao site https://esporteemleme.com, 

administrado por Ítalo Ferreira (fonte dessas informações), ficando meu gabinete a 

disposição dos homenageados. 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidenta da Câmara Municipal de Leme 

 

 

 

 

 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

 
 

VEREADOR - ADEMIR ALBANO LOPES                                    VEREADORA – NIVALDO APARECIDO BEGNAMIA 

VEREADOR – AIRTON CÂNDIDO DA SILVA                              VEREADORA – ANDRÉA NOAVARRO MONDIN  

VEREADOR – ELLAN RICARDO DA PAIXÃO                             VEREADOR – JOÃO CARLOS CERBI 

VEREADOR – CRISTIANO AILTON BOFF                                       

VEREADOR – DAVID PEDRÃO DA SILVA – DR. DAVID PEDRÃO 

VEREADORA – FABIELE DE SOUZA TREVISAN BERGAMIN 

VEREADOR – JOÃO ARRAIS SERODIO NETO – CEL. JOÃO ARRAIS 
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